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C A T 1 G U Á • Estado de Slo Paulo 

LEI N2 . l . 726/94 , DE 16 DE AG03TO DE 1. 994 . 

":DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ASSINAR Tt...1Ut10 DL coxv.E;~~IO E ADITiiiiiE17= 

ro , co:.~ A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA AGRICULTURA E ABAS 

SEBASTTÃC ALVES nE ALI~IDA , Prefeito ~7uni

c:.pal de Catiguá, Comarca de c~tnnduva , :stado de São Pa·J.o , usa~do 

de suas atri .. mições legais , SANCIONA E PRO:'ITJLGA, a seguinte Lei 

api"'ovada pela C/01P .. RA !;lJNICIP.AL .;;E CATIG A, e"l sua sef" Jão extraordi

nária reali~ada no dia 15 de agosto de 1. 994 , conforme \UTOGRltFO -

n2- 026/94 . 

Aifi'IGO lº - rica o Chefe do Executivo ?'Ur.i 

cipal , autorizado a assinar :'êrio de Cor..vênio e Aditame~t;o , com. o 

Estado de Sã.o Paulo , atravez da Secretar:.a de Agricultura e Abaste

cimento, objetivando a realizaç- o da 2§ FEIRA AGROPECUÁRIA , do Muni 

cipio de CutiguÚ. 

A.ilTIGO 22 - Para cu.1primento do diaposto 

no ._rtigo 1° , fica o poder executivo autorizado : 

I - ~eceber repasses financeiros; 

II - Abrir crédito supleroentar espJcial ao orçamento 

nos valores liberados pelo ajuste e seus têrmos aditivos , até o li

mite previsto na Lei Orçamentaria. 

/~TIGO 32 - Os encargos que a Prefeitura -

vier a assumir em razão da execução do acôrdo , correrão por conta 

de verbas proprias constantes do orçamento vigênte , suple~entadas -
, . 

se necessari:.:i.s . 

ARTIGO 4º - ~sta lei entrara em vi~or na 

da~~ de suu ~~blic~ção , revogadaz as disposicões em contrário . 

P.AÇO r:imr::GIPAL , aos 16 dias do mes de agos 

to de 1 .994 . 

-
DE AI.J.'J. T.D · .. 


